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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  088/2020-SEAD-CONCESSAO  DE  LICENÇA  SEM  REMUNERAÇÃO  PARA  TRATAR  DE
ASSUNTOS DE SEU INTERESSE, CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2020
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 088/2020-SEAD-CONCESSAO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
PARA TRATR DE ASSUNTOS DE SEU INTERESSE, CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DESTA PREFEITURA.  

  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder licença para tratar de assuntos de seu interesse, sem direito à 

remuneração, a ISNAYA LÍCIA DA SILVA MARTINS SOUZA PEREIRA,  CPF: 

013.403.035-40, ocupante do cargo de PROFESSOR(a),  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

Art. 1º- A licença será concedida no período de 02 de março de 2020 a 31 de 

dezembro de 2020, baseado na Lei Complementar nº 001/2001 de 03/03/2001, na 

Seção VIII, Artigo 94 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 

parágrafos 1º e 2º da referida Lei.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04 de março  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 088/2020-SEAD-CONCESSAO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
PARA TRATR DE ASSUNTOS DE SEU INTERESSE, CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DESTA PREFEITURA.  

  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder licença para tratar de assuntos de seu interesse, sem direito à 

remuneração, a ISNAYA LÍCIA DA SILVA MARTINS SOUZA PEREIRA,  CPF: 

013.403.035-40, ocupante do cargo de PROFESSOR(a),  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

Art. 1º- A licença será concedida no período de 02 de março de 2020 a 31 de 

dezembro de 2020, baseado na Lei Complementar nº 001/2001 de 03/03/2001, na 

Seção VIII, Artigo 94 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 

parágrafos 1º e 2º da referida Lei.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04 de março  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL N 004/2020 
 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 

todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 

8.883/1994 ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N 004/2020, ADJUDICA o objeto desta 

Licitação a Contratação de empresa (s) para aquisição de material gráfico para atender a 

solicitação de diversos órgãos e secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida. Sendo vencedoras as Licitantes: 

 

JOSÉ CARLOS PRATES COSTA - ME dos lotes: 

 

LOTE I R$141.954,10 

LOTE III R$ 8.930,00 

 

MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560 do lote: 

                     

LOTE II R$ 58.500,00 

 

 

 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 28 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

____________________________ 

Éden Rodrigues Baleeiro 

Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis 

n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de 

Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020. Constitui objeto 

desta Licitação a aquisição de materiais gráficos para atender a solicitação de diversos órgãos e 

secretarias do Município de Licínio de Almeida. E atentando ao julgamento da Assessoria 

Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. 

Sendo vencedoras as licitantes:  

 

JOSÉ CARLOS PRATES COSTA - ME dos lotes: 

 

LOTE I R$141.954,10 

LOTE III R$ 8.930,00 

 

 

MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560 do lote: 

                     

LOTE II R$58.500,00 

 

 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PRATES COSTAS - ME 

CNPJ: 11.004.705/0001-01 

Nº DO CONTRATO: DLC 038/2020 

 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente aos lotes I e III. 

VALOR TOTAL: R$ 150.884,10 (Cento e cinquenta mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). 

 

VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2020 

 

ASSINATURA: 03/02/2020 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

CONTRATADO: MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560 

CNPJ: 23.128.491/0001-56 

Nº DO CONTRATO: DLC039/2020 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente ao lote II. 

VALOR TOTAL: R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 

 

VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2020. 

ASSINATURA: 03/02/2020 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186D-D085-37CE-FA3C-A669 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 186D-D085-37CE-FA3C-A669

Hash do Documento
42a386208e5db2cc55cf72966988a3925df97effb1c135625ead944397d39ee5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/03/2020 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 04/03/2020 15:28 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2020-03-04T15:28:10-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




